
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°1.079/2019 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação. para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Tomada de Preços n° 010/2019 - PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação. para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços n° 
010/2019 — PMU. que trata da Contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de 
empreitada global, para execução de obras de reforma e regularização de prevenção contra incêndio no 
Ginásio de Esportes Amário Vieira da Costa, incluindo serviços de calçamento, via de concreto armado, 
estruturas metálicas, instalação de guarda corpo e corrimão, construção de guarita, sistema de alarme de 
incêndio, construção de central GLP, sinalização de emergência e pinturas, conforme projetos e planilhas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

Presidente: lsamu Oshima 
CPF 306.692 519-68 

Secretário. 	Carlos Simões Garrido Júnior 
CPF 850.390.809-30 

Membros: 	Jeferson Gabriel Alves Ferreira 
CPF 047.988.989-96 
Gustavo Felipe Bácaro 
CPF 100 815.559-46 
Nelson Bigeschi Júnior 
CPF 121.069 438-73 

Art. 2°. Fica fixada a data de 25 de Junho de 2019, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art. 30. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 

constituída, sem ônus ao Município. • 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de, sua publicação. 

UMUARAMA,..07  de junhb de 2019. 
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